
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ

 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20230220       

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 20230220       , 

QUE FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E A EMPRESA D.C INFORMATICA E 

PAPEPLARIA LTDA.

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, neste ato denominado CONTRATANTE, 

com sede na RUA PEDRO SOARES DE OLIVEIRA, S/N, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.367.597/0001-72, neste ato representado(a) pelo (a) Srª. JOÃO VITOR AQUINO 

RAMOS, portadora do CPF nº 745.071.251-20, doravante denominada CONTRATANTE, 

e D.C INFORMATICA E PAPEPLARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº CNPJ 

45.587.913/0001-94, sediado na Av. Tancredo Neves, S/N, CENTRO, Goianésia do 

Pará-PA, CEP 68639-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pela Sr (a). EDUARDO VIEIRA DA SILVA, portador do CPF

701.134.492-67, tendo em vista o que consta no Processo nº PE-33/2022-PMGP e 

em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1 993, da Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 201 3, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

O objeto do presente Termo de Contrato é REGISTRO DE PREÇOS DE FUTURAS E 

PARCELADAS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA PARA 

MANUTENÇÃO DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE G OIANÉSIA DO 

PARÁ-PA.

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

EMPRESA: D.C INFORMATICA E PAPEPLARIA LTDA

CNPJ: CNPJ 45.587.913/0001-94

ENDEREÇO: Av. Tancredo Neves, S/N, CENTRO, Goianésia do Pará-PA, CEP 68639-

000

REPRESENTANTE: EDUARDO VIEIRA DA SILVA

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL
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013667  HD EXTERNO 1 TB: - Marca.: WDBUZG0010BBK              UNIDADE                 2,00           298,500           597,00

013676  MEMÓRIA RAM 8GB DDR3 1066/1333Mhz: - Marca.: KVR1333  UNIDADE                 4,00            88,500           354,00
        D3N9/8G                                                

013695  ROUTERBOARD  RB750GL: - Marca.: RB750GL               UNIDADE                 2,00           298,500           597,00
        Arquitetura: MIPSBE /  CPU:  AR7242  / CPU: contagem de

        núcleos 1 /   CPU:   frequência   nominal:  400  MHz  /
        Dimensões: 113x89x28mm. /  Peso  sem embalagem e cabos:

        129g / Licença   RouterOS:  4  /  Sistema  operacional:
        RouterOS / Tamanho   da   RAM:   64  MB  /  Tamanho  de
        armazenamento: 64 MB  /  Tipo  de armazenamento: NAND /

        MTBF: Aproximadamente 100.000 horas a 25C / Temperatura
        ambiente testada: -30C a +70C                          

013702  TECLADO USB: - Marca.: TC213                          UNIDADE                10,00            23,500           235,00
        padrão USB com 107 teclas, conexão USB 2.0, layout ABNT

        2. Garantia de 1 ano a partir da data de entrega.      
                                                               

013713  FILTRO DE LINHA: - Marca.: EP205                      UNIDADE                10,00            21,500           215,00
        Com 6 Entradas;  Fusível  De  Proteção;  Extensão  De 1

        Metro.                                                 
                                                               
017377  HD EXTERNO 500 Gb: - Marca.: STEA500400               UNIDADE                 2,00           165,000           330,00

017382  KIT MICROFONE SEM FIO  DUPLO: - Marca.: LE-906        UNIDADE                 2,00           364,000           728,00
        FM e Receptor  -  110  volts.  Faixas de frequencia. FM

        121.7 - 128.7  MHZ,  Resposta  de  frequência  100 HZ -
        10000 HZ (+3cB),  Distorção  de  audio:  Menos  de  1%,

        Relação de 80cB. Area de alcance: Até 10 metros em área
        livre (pode variar  de  acordo com as interferencias do

        ambiente). Transmissor de  microfone:  Tipo de emissão:
        Fm. Desvio de   frequencia   75   KHz,  alimentação:  2

        Baterias 9V Alcalinas (não inclusas), Receptor, tipo de
        Recepçao: FM.Nivel de    saida   de   audio-   25   mV.

        Sensibilidade da Recepção: 600 W (unbalanced), Garantia
        de 12 meses.                                           
                                                               

018795  IMPRESSORA A LASER (COLOR): - Marca.: HL-L3210CW      UNIDADE                 2,00         2.458,000         4.916,00
        ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: Conectividade:   Wi-Fi   Direct,

        Wi-Fi, USB 2.0;   Sistemas   Operacionais  Compatíveis:
        Windows 7 ,  Windows  8  , Windows 10; Alimentação: 110

        V.                                                     
        IMPRESSÃO: Tecnologia: Laser;   Velocidade  Max  de    

        Impressão: 18 ppm;  Impressão  Colorida: sim; Impressão
        Frente e Verso:   Indisponível;  Capacidade  Máxima  de

        impressão mensal: (pags/mês):     15000;     Capacidade
        Recomendada mensal (pags/mês):  1500;  Resolução Máxima

        de Impressão: 2400x600dpi;  Impressão via smartphones e
        tablets: Sim; Impressão  Direta  via  USB ou Cartão SD:
        Não; Rendimento do   Cartucho   Inicial  (em  páginas):

        1000.                                                  
        PAPEL: Tamanho de Papel: A4 210 x 297 mm, A5 148       

        x 210 mm  ,  A6  105  ž  148  mm,  Carta  215 x 279 mm,
        Envelope; Gramatura máxima    do   papel:   163   g/mý;

        Gramatura máxima do   papel  (bandeja  multiuso):  Não;
        Capacidade Bandeja de  Entrada: 250; Capacidade Bandeja

        de Saída: 150.                                         
        CARACTERÍSTICAS      FÍSICAS:     Itens                

        Inclusos: Cabo de    Alimentação,   Cartucho   Amarelo,
        Cartucho Ciano, Cartucho  Magenta,  Cartucho  Preto, CD
        Instalação c/ Manual,    Cilindro,   Guia   Rápido   de

        Instalação; Garantia: 1 ano                            
                                                               

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$        7.972,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 

Referência, com início na data de 01 de Março de 2023 extinguindo -se em 01 de 

Março de 2024, prorrogável na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 7.972,00 (sete mil, novecentos 

e setenta e dois reais).

3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o e xercício de 

2023, na classificação abaixo:

ÓRGÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1201 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Projeto/Atividade: 

08.122.0005.2.086 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social.

3.3.90.30 - Material de Consumo

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

Projeto/Atividade: 

08.125.0005.2.087 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social.

3.3.90.30 - Material de Consumo

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

Projeto/Atividade: 

08.125.0005.2.088 - Manutenção do Conselho Tutelar.

3.3.90.30 - Material de Consumo

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

Projeto/Atividade: 

08.125.0005.2.089 - Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos das 

Crianças e Adolescente - CMDC.

3.3.90.30 - Material de Consumo

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

Projeto/Atividade: 

08.125.0005.2.118 - Manutenção do Conselho Municipal da Pessoa Idosa.

3.3.90.30 - Material de Consumo

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

Projeto/Atividade: 

08.241.0027.2.090 - Manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica.

3.3.90.30 - Material de Consumo

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

Projeto/Atividade: 

08.243.0028.2.092 - Manutenção dos Serviços de Proteção Social Especial de 

Média e Alta Complexidade/SUAS.

3.3.90.30 - Material de Consumo

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente
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Projeto/Atividade: 

08.243.0028.2.093 - Manutenção dos Serviços de Proteção Social Especial de 

Alta Complexidade/SUAS.

3.3.90.30 - Material de Consumo

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

Projeto/Atividade: 

08.243.0028.2.094 - Manutenção dos Serviços de Convivência Fortalecimento de 

Vinculo - SCFV

3.3.90.30 - Material de Consumo

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

Projeto/Atividade: 

08.243.0028.2.097 - Manutenção do Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social - CREAS.

3.3.90.30 - Material de Consumo

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

Projeto/Atividade: 

08.243.0030.2.096 - Manutenção do PAIF.

3.3.90.30 - Material de Consumo

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

Projeto/Atividade: 

08.244.0022.2.100 - Fortalecimento Ações de Gestão Descentralizada do SUAS-

IGD/SUAS.

3.3.90.30 - Material de Consumo

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

Projeto/Atividade: 

08.244.0022.2.101 - Manutenção do Atendimento Social na Garantia de Benefício 

Eventual.

3.3.90.30 - Material de Consumo

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

Projeto/Atividade: 

08.244.0022.2.103 - Aquisição de Moveis, Equipamento de Informática, 

Refrigeração e Veiculo.

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

Projeto/Atividade: 

08.244.0029.2.104 - Manutenção das Ações da Gestão do Cadastro Único e 

Programa IGD/PBF.

3.3.90.30 - Material de Consumo

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

Projeto/Atividade: 
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08.333.0038.2.105 - Apoio as Ações de Qualif. Profissional e Geração de 

emprego e Renda.

3.3.90.30 - Material de Consumo

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se 

no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas 

estabelecidos no Termo de Referência anexo ao edital, e ainda, as disposições 

estabelecidas no artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no 

Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento 

convocatório do certame que originou este contrato.

10.2 As demais obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 

previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital.

RUA PEDRO SOARES SN COLEGIAL



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ

 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações 

previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, d e 1993, e 

com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, 

de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 

da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato.

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e 

demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 

1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Goianésia do Pará - PA, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 

ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 

em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em  ordem, vai 

assinado pelos contraentes. 

 GOIANÉSIA DO PARÁ - PA, 28 de Fevereiro de 2023

_____________________________________

    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

 CNPJ(MF)  18.367.597/0001-72

    CONTRATANTE

_____________________________________

    D.C INFORMATICA E PAPEPLARIA LTDA

    CNPJ 45.587.913/0001-94
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    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1.___________________________

2.___________________________
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